
ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA E 
A EMPRESA ITALO TIMOTEO DA SILVA 
10915768402. 

CONTRATO N° 03/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ n° 24.184.277/0001-80, com endereço na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 11, Centro, Água Branca - AL, CEP: 57.490-000, por seu representante legal 
Presidente JOSÉ HORLANDO DA SILVA SANTOS, brasileiro, alagoano, casado, portador 
do RG n° 3213341-3-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 084.076.034-57, residente e 
domiciliado no Povoado várzea Do Pico, SIN°, Zona rural, Água Branca - AL, CEP: 57.490-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ]TALO TIMOTEO 
DA SILVA 10915768402, inscrito no CNPJ sob o n° 30.981.006/0001-58, situada à Rua 
Benedito Lisboa, n° 333, Centro, Delmiro Gouveia - AL, CEP: 57.480-000, representada 
neste ato pelo sócio ÍTALO TIMÓTEO DA SILVA, brasileiro, alagoano, portador do RG n° 
33107343-SEDS/AL, e inscrito no CPF sob o n° 109.157.684-02, doravante denominado 
CONTRATADO, que entre si resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido 
pela Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Orgânica do Município, e demas 
normas aplicáveis, no que couber, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica para a 
prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integralmente pela Câmara, com o objetivo de dar publicidade aos atos praticados pela 
Câmara de Vereadores, observando o Princípio da Publicidade. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALORE E PAGAMENTO 

Para a execução do objeto contratual previsto na Cláusula Primeira deste 
instrumento, pelo prazo de sua execução, as partes ajustam o valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), a ser pago mensalmente em parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o dia 
30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato de prestação de serviços é firmado para vigência a partir 
de 01 (primeiro) de fevereiro de 2023 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do Art. 57, inciso II da lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Quaisquer das alterações do presente contrato serão objeto de Termo Aditivo, 
conforme Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1- Dos direitos: 

a) Constitui direito do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas; 

b) constitui direito da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados; 

2- Das obrigações: 

Constituem as obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar pagamento ajustado; 

b) dar à contratada as condições necessárias a regular execução do contrato. 

Constituem as obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços na forma ajustada; 

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a 
CONTRATADA e os seus empregados. 
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a Branca - AL, 01 de fevereiro de 2023. 

ONTRATANTE: Câmara Municipal de Água Branca 

sé Horlandp da Silva santos - Presidente da Câmara 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razões 

constantes no Art.77 a 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

A parte que infringir as cláusulas e condições do presente instrumento 

sujeitar-se-á às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais. 

CONTRATADO: ITALO TIMOTEO DA SILVA 10915768402 

Sr. [talo Timóteo Da Silva 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  

NOME: 

CPF: 

2) 	  

NOME: 

CPF: 
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